AUTÓGRAFO Nº. 035/2012.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº.  030/2012, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Uso de embalagens biodegradáveis e/ou retornáveis para condicionamento de produtos e mercadorias, a serem utilizadas nos estabelecimentos comerciais no âmbito do município de Regente Feijó-SP na forma que especifica e dá outras providências.” 

Autoria:- Vereadores Adalberto Aparecido David, Domingos Costa Neto, Ilcemir Scarabelli e Marcos César Jorge.

 

 
Art. 1º Os supermercados, estabelecimentos congêneres, e comércio em geral ficam obrigados a utilizar embalagens biodegradáveis ou retornáveis, que deverão ser fornecidos gratuitamente.

Art. 2º Entende-se por embalagem biodegradável aquela confeccionada de qualquer material que apresente degradação acelerada por luz e calor e capacidade de ser biodegradada por microorganismos.

Parágrafo Único. As embalagens de que trata o caput deste artigo devem atender aos seguintes requisitos:

I – degradar ou desintegrar por oxidação em fragmentos em um período de tempo de ate 18 meses;

II – apresentar como único resultado da biodegradação: CO², água e biomassa;

III- os resíduos finais resultantes da biodegradação de que trata o inciso anterior não pode apresentar qualquer resquício de toxicidade e tampouco serem danosos ao meio ambiente.

Art. 3º Entende-se por embalagem retornável aquela confeccionada de qualquer material que apresente característica física adequada à resistência no tempo e reutilização. 

Parágrafo Único. As embalagens do que trata o caput deste artigo devem atender aos seguintes requisitos:

I- Possuir características física que resista ao transporte e peso;

II- Possuir capacidade de transporte para no máximo 05 (cinco) quilogramas;

III- Garantir a reutilização futura;

IV- O material utilizado para a confecção de embalagem não podem apresentar resquícios de toxicidade e tampouco serem danosos ao meio ambiente.

Art. 4º O não cumprimento das disposições da presente Lei, sujeitará o infrator às seguintes punições:

I- Advertência, na 1ª (primeira) ocorrência;

II- Multa de 300 (trezentos) UFM´s, na 1ª (primeira) reincidência;

III- Multa de 600 (seiscentos) UFM´s, da 2ª (segunda) até a 5ª (quinta) reincidência;

IV- Suspensão do alvará de funcionamento, após a 5ª (quinta) reincidência.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

"Pres. Gilberto Malacrida.” 

Em 19 de junho de 2012.

Valdomiro Malacrida

Presidente
